
Domingos Martins, 01 de novembro de 2017.

MENSAGEM Nº 038/2017

DECLARA  PATRIMÔNIO  CULTURAL  DE  NATUREZA  IMATERIAL  A  ARTE
DECORATIVA “BAUERNMALEREI” DO MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS/ ES.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Julio Maria Christ
DD. Presidente da Câmara Municipal
Domingos Martins – ES

Senhor Presidente,

A carta Magna em seu artigo 216 introduz a idéia de patrimônio cultural brasileiro, o qual
é constituído de bens de natureza material e imaterial com interesse especial por incluir
avanços antropo-etnológicos, notadamente as formas de expressão e os modos de criar e
fazer.

O referido  projeto  inclui-se  no  conceito  de  cultura  sob o viés  antropo-etnológico  cuja
primeira definição foi  dada por Edward Burnet Tylor,  como sendo “todo complexo que
inclui conhecimentos, crenças, arte, moral, lei, costumes e quaisquer aptidões adquiridas
pelo homem como membro da sociedade”.

A  arte  decorativa  “bauernmalerei”  cuja  tradição  significa  “pintura  camponesa”  tem
origem entre os camponeses da Áustria, Alemanha e Suíça nos séculos XVII e XVIII e
chegou ao Brasil por meio dos imigrantes alemães, que encontraram uma forma alegre e
de baixo  custo  para  decorar  as suas casas,  em oposição à marchetaria  utilizada  pela
nobreza, sem abdicar-se de sua cultura que permitiu a preservação de seus hábitos.  

A arte decorativa em “bauernmalerei” em Domingos Martins, foi retomada em 2012, no
Pólo  da  Universidade  do  Brasil  com  os  acadêmicos  do  Curso  de  Artes  Visuais  que
ministram oficinas para a comunidade com muitos adeptos a pintura bauernmalerei.

Atualmente  vários  artesãos  têm  comercializado  suas  peças  em feiras  e  eventos  com
“artesanato típico alemão” garantindo a preservação do patrimônio legado pelos 



imigrantes  germânicos  o  que  justifica  tornar  a  arte  decorativa  “bauernmalerei”  como
patrimônio cultural imaterial de Domingos Martins.

Por  tais  razões,  encaminho  o  incluso  projeto  cujo  objetivo  é  permitir  uma ação  mais
presente do município na cultura germânica, de modo a valorizar e qualificar esse setor
para desenvolver seu potencial econômico e sociocultural.

Certo de contar com o apoio e aprovação do presente projeto de lei pelas razões acima
discriminadas, aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. e seus dignos pares os meus
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

WANZETE KRÜGER
Prefeito


